
ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CHAPADINHA 

GABINETE DA PREFEITA 

LEI Nº 1465, DE 29 DE ABRiL DE 2025. 

Institui o mês “Abril Azul”, dedicado à 

conscientização sobre o Transtorno do Espectro 
Autista- TEA, no município de Chapadinha-MA. 

A PREFEITA MUNICIPAL DE CHAPADINHA/MA, no uso de suas 
atribuições legais, faz saber que a Vereadora ISALENA MARIA ALVES DE 
CARVALHO DE AGUIAR encaminhou o Projeto de Lei Leglslatlvo. a CAMARA 
MUNICIPAL aprovou e eu sanciono a seguinte Lei: 

Art. 12, Esta Lei determina a instituição do més “Abril Azul” no 

Calendério Oficial de Eventos do Municfpio de Chapadinha/MA. 

Art. 2% No més “Abril Azul”, segundo critérios de oportunidade e 

conveniéncia, realizar-se campanhas de esclarecimento e outras ações educativas 

visando a conscientizagdo sobre o autismo, fundadas nas seguintes diretrizes: 

1 —Estimular a adesão de toda a sociedade no compromisso de discussão 

a respeito do Transtorno do Espectro Autista (TEA); 
11— Promover discussGes, debates e iniciativas, convocando a sociedade 

a exercitar a cidadania em prol das questdes relativas ao TEA; 

UM — Incluir nos eventos, calendérios, ações e atividades que foram 
realizados no decorrer do més, informações e mensagens educativas com foco no 
TEA, buscando a conscientização da sociedade. 

Art. 3% Para a realização e organizagdo do “Abril Azul” o Poder 
Executivo poder4 firmar parcerias com as iniciativas pública ou privada, pessoas 
fisicas ou juridicas, entidades religiosas e universidades. 

Art. 42. Os simbolos da campanha serdo a cor azul, a fita de 

conscientizagdo “quebra-cabeca” e a peça de quebra-cabega. 

Art. 5% O més de abril de que se trata esta lei passa a integrar o 
calendério oficial de eventos do Municipio de Chapadinha/MA; e denomina-se 

“Abril Azul”. 

Art. 6% Revogadas as disposições em contrério. 

Art. 7º. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Gabinete da Prefeita Municipal de Chapadinha/MA aos 29 dias do més 

de abril do ano de 2025. 

Maria Ducilergyaér]é‘;il"idm:a 
Prefeita de Chapadinha 
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